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por sigilo legal, casos em que o direito de consultar os autos e 
pedir certidões será restrito às partes ou seus procuradores.
Art. 12. O prazo para conclusão do PAR não excederá 180 
(cento e oitenta) dias, admitida prorrogação por igual período, 
por solicitação, em despacho fundamentado, do Presidente da 
Comissão à Autoridade Máxima instauradora.
Parágrafo único. Suspende-se a contagem do prazo previsto no 
“caput” deste artigo:
I - pela propositura do Acordo de Leniência até o seu efetivo 
cumprimento;
II - quando o resultado do julgamento do PAR depender de fatos 
apurados em outro processo;
III - quando houver a necessidade de providências judiciais para 
o seu prosseguimento;
IV - por motivo de força maior.
Art. 13. Instalada a Comissão, será a pessoa jurídica notifi cada 
da abertura do PAR para acompanhar todos os atos instrutórios 
e para, no prazo de 30 (trinta) dias, especifi car as provas que 
pretende produzir.
§ 1º Do instrumento de notifi cação constará:
I - a identifi cação da pessoa jurídica e, se for o caso, o número de 
sua inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
II - a indicação do Órgão ou Entidade envolvido na ocorrência e 
o número do processo administrativo instaurado;
III - a descrição sucinta dos atos lesivos e/ou ilícitos apurados 
e supostamente praticados contra a Administração Pública 
Estadual e as sanções cabíveis;
IV - a informação de que a pessoa jurídica tem o prazo de 10 
(dez) dias para, querendo, apresentar defesa escrita; 
V - a indicação precisa do local onde a defesa poderá ser 
protocolizada; e
§ 2º As notifi cações, bem como as intimações, serão feitas por 
via postal com aviso de recebimento ou por qualquer outro meio 
que assegure a certeza de ciência da pessoa jurídica acusada.
§ 3º A pessoa jurídica poderá ser intimada no domicílio de seu 
representante legal.
§ 4º Estando a parte estabelecida em local incerto, não sabido 
ou inacessível, ou ainda sendo infrutífera a intimação na forma 
do § 2º, será feita nova intimação por meio de edital publicado 
na imprensa ofi cial e no sítio eletrônico do Órgão ou Entidade 
pública responsável pela instauração e julgamento do PAR, 
contando-se o prazo para apresentação da defesa a partir da 
data de publicação do edital.
§ 5º As sociedades sem personalidade jurídica serão intimadas 
no domicílio da pessoa a quem couber a administração de seus 
bens, aplicando-se, caso infrutífera, o disposto no § 4º deste 
artigo.
Art. 14. Na hipótese de a pessoa jurídica requerer a produção 
de provas em sua defesa, a Comissão processante apreciará a 
sua pertinência em despacho motivado e fi xará prazo razoável, 
conforme a complexidade da causa e demais características do 
caso concreto, para a produção das provas deferidas.
§ 1º A pessoa jurídica poderá requerer todas as provas admitidas 
em direito e pertinentes à espécie, sendo-lhe facultado constituir 
advogado para acompanhar o processo.
§ 2º Serão recusadas, mediante decisão fundamentada, provas 
propostas pela pessoa jurídica que sejam ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
Art. 15. Tendo sido requerida a produção de prova testemunhal, 
incumbirá à pessoa jurídica juntar o rol das testemunhas no 
prazo de defesa e apresentá-las em audiência a ser designada 
pela Comissão, independentemente de intimação e sob pena de 
preclusão.
§ 1º A pessoa jurídica poderá ser representada por preposto 
credenciado, que tenha pleno conhecimento dos fatos, munido 
de carta de preposição com poderes para confessar.
§ 2º Verifi cando que a presença do representante da pessoa 
jurídica poderá infl uir no ânimo da testemunha, de modo a 
prejudicar a verdade do depoimento, o Presidente da Comissão 
processante providenciará a sua retirada do recinto, prosseguindo 
na inquirição com a presença de seu defensor, fazendo o registro 
do ocorrido no termo de audiência.
§ 3º O depoimento das testemunhas no PAR observará o 
procedimento previsto na Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994, que regulamenta o Processo Administrativo Disciplinar 
(PAD), aplicando-se, subsidiariamente, o Código de Processo 
Civil, no que couber.
Art. 16. Não havendo mais provas a serem produzidas de 
interesse da Comissão, a pessoa jurídica será intimada para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias, especifi que eventuais outras 
provas que pretenda produzir antes do encerramento da fase 
de instrução.
Parágrafo único. Na hipótese de deferimento de pedido de 
produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela Comissão, a pessoa jurídica poderá 
apresentar alegações escritas no prazo de 10 (dez) dias, contado 
da data do deferimento ou da intimação de juntada das provas 
pela Comissão. 
Art. 17. Tipifi cado o ato lesivo, por meio da peça de indiciação, 
com a especifi cação dos fatos e das respectivas provas, a 

Comissão intimará a pessoa jurídica para, no prazo de 30 (trinta) 
dias, apresentar defesa escrita. 
Art. 18. Concluídos os trabalhos de apuração e a análise da 
defesa escrita, a Comissão elaborará Relatório Final a respeito 
dos fatos apurados e da eventual responsabilidade administrativa 
da pessoa jurídica, no qual sugerirá, de forma motivada, as 
sanções a serem aplicadas, explicitando o valor da multa, ou o 
arquivamento do processo.
Parágrafo único. Transcorrido o prazo de defesa de que trata 
o “caput” do art. 17 sem que a pessoa jurídica tenha se 
manifestado, a Comissão procederá à elaboração do Relatório 
Final com base exclusivamente nas provas produzidas e juntadas 
no PAR.
Art. 19. O Relatório Final da Comissão processante deverá 
obrigatoriamente ser elaborado, dentre outros, com a 
observância dos seguintes requisitos:
I - descrição dos fatos apurados durante a instrução probatória;
II - detalhamento das provas ou de sua insufi ciência, bem como 
apreciação da defesa e dos argumentos jurídicos que a lastreiam;
III - indicação de eventual prática de ilícitos administrativos, 
cíveis ou criminais por parte de agentes públicos;
IV - caso tenha sido celebrado Acordo de Leniência, indicação do 
cumprimento integral de todas as suas cláusulas;
V - análise da existência e do funcionamento de Programa de 
Integridade;
VI - conclusão objetiva quanto à responsabilização ou não da 
pessoa jurídica e, se for o caso, sobre a desconsideração de 
sua personalidade jurídica, sugerindo, de forma motivada, as 
sanções a serem aplicadas.
Art. 20. Previamente ao julgamento pela Autoridade competente, 
o PAR será remetido para manifestação jurídica elaborada pela 
Procuradoria-Geral do Estado ou Procuradorias Autárquicas e 
Fundacionais.
Art. 21. A decisão administrativa proferida pela Autoridade 
competente ao fi nal do PAR será publicada no Diário Ofi cial do 
Estado e no sítio eletrônico do respectivo Órgão ou Entidade.
Parágrafo único. As penalidades aplicadas serão incluídas no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), conforme 
o caso.
Art. 22. A Comissão, por meio da Autoridade Máxima 
instauradora, após a conclusão do procedimento administrativo e 
verifi cada a ocorrência de eventuais ilícitos a serem apurados em 
outras instâncias será encaminhado a cópia do Relatório do PAR:
I - ao Ministério Público para apuração de eventuais delitos;
II - aos demais Órgãos competentes, conforme o caso.
Art. 23. Da decisão administrativa sancionadora cabe pedido 
de Reconsideração com efeito suspensivo, no prazo de 10 (dez) 
dias, contado da data de publicação da decisão.
§ 1º A pessoa jurídica contra a qual foram impostas sanções 
no PAR e que não apresentar pedido de Reconsideração deverá 
cumpri-las em 30 (trinta) dias, contados do fi m do prazo para 
interposição do pedido de Reconsideração.
§ 2º A Autoridade Máxima competente terá o prazo de 30 
(trinta) dias para decidir sobre a matéria alegada no pedido de 
Reconsideração e publicar nova decisão.
§ 3º Mantida a decisão administrativa sancionadora, será 
concedido à pessoa jurídica novo prazo de 30 (trinta) dias para 
cumprimento das sanções que lhe foram impostas, contado da 
data de publicação da nova decisão.
§ 4º Feito o recolhimento da multa, na forma prevista na decisão, 
a pessoa jurídica sancionada apresentará documento que ateste 
seu pagamento integral.
§ 5º Não efetuado o pagamento da multa ou no caso de 
pagamento parcial, a Autoridade instauradora, encaminhará o 
débito para:
I - inscrição em Dívida Ativa do Estado ou das Autarquias e 
Fundações Públicas; ou
II - promoção de medidas cabíveis para cobrança do débito.
Art. 24. O PAR instaurado para apurar a prática de atos lesivos à 
Administração Pública estrangeira seguirá, no que couber, o rito 
procedimental previsto neste Capítulo.

CAPÍTULO IV
DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

Art. 25. Na hipótese da Comissão, ainda que antes da fi nalização 
do Relatório, constatar suposta ocorrência de uma das 
situações previstas no art. 14 da Lei Federal nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, dará ciência à pessoa jurídica e notifi cará 
os administradores e sócios com poderes de administração, 
informando sobre a possibilidade de a eles serem estendidos 
os efeitos das sanções que porventura venham a ser aplicadas 
àquela, a fi m de que exerçam o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. 
§ 1º Poderá o Auditor-Geral do Estado requerer à Comissão a 
inserção, em sua análise, de hipótese de desconsideração da 
pessoa jurídica. 
§ 2º A notifi cação dos administradores e sócios com poderes 
de administração deverá observar o disposto no art. 13 deste 
Decreto Estadual, informando sobre a possibilidade de a eles 
serem estendidos os efeitos das sanções que porventura 

venham a ser aplicadas à pessoa jurídica e conter, também, 
resumidamente, os elementos que embasam a possibilidade de 
sua desconsideração. 
§ 3º Os administradores e sócios com poderes de administração 
terão os mesmos prazos previstos para a pessoa jurídica. 
§ 4º A decisão sobre a desconsideração da pessoa jurídica caberá, 
conjuntamente, ao Auditor Geral do Estado e ao Procurador-
Geral do Estado, e integrará a decisão a que alude o art. 21 
deste Decreto Estadual. 
§ 5º Os administradores e sócios com poderes de administração 
poderão recorrer da decisão que declarar a desconsideração da 
pessoa jurídica, observado o disposto no art. 23 deste Decreto 
Estadual.

CAPÍTULO V
DA SIMULAÇÃO OU FRAUDE NA FUSÃO OU 

INCORPORAÇÃO
Art. 26. Para os fi ns do disposto no § 1º do art. 4º da Lei 
Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, havendo indícios 
de simulação ou fraude, a Comissão examinará a questão, 
dando oportunidade para o exercício do direito à ampla defesa e 
contraditório na apuração de sua ocorrência. 
§ 1º Havendo indícios de simulação ou fraude, o Relatório da 
Comissão será conclusivo sobre sua ocorrência. 
§ 2º A decisão quanto à simulação e fraude será proferida pela 
Autoridade julgadora e integrará a decisão a que alude o “caput” 
do art. 21 deste Decreto Estadual.

CAPÍTULO VI
Da aplicação das sanções

Art. 27. As pessoas jurídicas estão sujeitas às seguintes sanções 
administrativas, nos termos do art. 6º da Lei Federal nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013:
I - multa; e
II - publicação extraordinária da decisão administrativa 
sancionadora.

Seção I
Da Multa

Art. 28. A multa-base será fi xada levando-se em consideração 
não apenas a gravidade e a repercussão social da infração, mas 
também os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, 
jamais sendo inferior à vantagem auferida, quando for possível 
sua estimação.
Art. 29. São circunstâncias que sempre agravam o cálculo da 
multa-base:
I - valor do contrato fi rmado ou pretendido superior a 
R$1.000.000,00 (um milhão de reais);
II - vantagem auferida ou pretendida pelo infrator superior a 
R$200.000,00 (duzentos mil reais);
III - relação do ato lesivo com atividades fi scais da Secretaria 
de Estado de Fazenda (SEFA) ou a contratos, convênios, termos 
de parceria, contratos de gestão, termos de fomento e de 
colaboração, na área de saúde, educação, segurança pública ou 
assistência social;
IV - reincidência, assim defi nida a ocorrência de nova infração, 
idêntica ou não à anterior, tipifi cada como ato lesivo pelo art. 5º 
da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, em menos 
de 05 (cinco) anos, contados da publicação do julgamento da 
infração anterior;
V - tolerância ou ciência de pessoas do corpo diretivo ou gerencial 
da pessoa jurídica;
VI - interrupção na prestação de serviço público ou do 
fornecimento de bens;
VII - paralisação de obra pública;
VIII - situação econômica do infrator com base na apresentação 
de índice de solvência geral e de liquidez geral superiores a 1 
(hum) e demonstração de lucro líquido no último Exercício 
anterior ao da ocorrência do ato lesivo.
Art. 30. São circunstâncias atenuantes ao cálculo da multa-base:
I - a não consumação do ato lesivo; 
II - colaboração efetiva da pessoa jurídica com a investigação 
ou a apuração do ato lesivo, independentemente do Acordo de 
Leniência; 
III - comunicação espontânea pela pessoa jurídica antes da 
instauração do Processo Administrativo de Responsabilização 
(PAR) em relação à ocorrência do ato lesivo;
IV - ressarcimento integral dos danos causados à Administração 
Pública Estadual antes da prolação da decisão administrativa 
condenatória.
Art. 31. A aplicação da multa no percentual máximo ou mínimo 
estabelecidos no inciso I do art. 6º da Lei Federal nº 12.846, de 
1º de agosto de 2013, independe do enquadramento da pessoa 
jurídica em todas as circunstâncias agravantes ou atenuantes.
Art. 32. A comprovação pela pessoa jurídica da existência da 
implementação de um Programa de Integridade confi gurará 
causa especial de diminuição da multa e deverá se sobrepor a 
qualquer outra circunstância atenuante no respectivo cálculo.
§ 1° A avaliação do Programa de Integridade, para a defi nição do 
percentual de redução da multa, deverá levar em consideração 
as informações prestadas, e sua comprovação, nos relatórios de 
perfi l e de conformidade do mesmo. 
§ 2º O Programa de Integridade meramente formal e que se 
mostre absolutamente inefi caz para mitigar o risco de ocorrência 


